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CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
PORTARIA Nº 48/GAB/CGM/2025

O CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas
atribuições legais, conforme Lei Complementar nº 976, de 29 de
fevereiro de 2024, que dispõe sobre a reestruturação da Controladoria
Geral do Município/CGM, altera e acrescenta dispositivos das Leis
Complementares nº 163-2008, 648/2017, 767/2019, 818/2020,
882/2022, 883/2022 e dá outras providências;
CONSIDERANDO o Art. 30 do Decreto n. 21.393, de 07 de outubro
de 2025, publicado no DOMER n° 4082 de 07.10.2025, o qual dispõe
sobre a indicação de 3 (três) membros para representar a
Superintendência Municipal de Tecnologia da Informação e Pesquisa -
SMTI no Comitê Gestor do SEI/Porto Velho.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. NOMEAR o servidor abaixo para atuarem como membros do
Comitê Gestor do SEI/Porto Velho:
 

 
Art. 2º. Fica o membro ciente das obrigações inerentes à função,
referente a participação das reuniões, a votação nas deliberações, e
demais competências estipuladas no Decreto n. 21.393, de 07 de
outubro de 2025 e outros atos normativos complementares.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
JONHY MILSON OLIVEIRA MARTINS
Controlador Geral do Município
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